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Nova Venécia/ES, 12 de abril de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

JUAREZ OLIOSI

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venéeia-ES

Assunto; Solicita retirada de Projeto de Lei Complementar n° 04/2023

Senhor Presidente;

Vimos pelo presente solicitar a essa egrégia casa de Leis, a retirada do seguinte Projeto de

Lei Complementar:

> PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04 DE Ó8 DE NOVEMBRO DE 2023 -

INSERE SEÇÃO VI AO CAPÍTULO VI, DO TÍTULO III E PARÁGRAFO

ÚNICO AO ART. 253 E DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 253 E AO

CAPUT E INCISO I DO ART. 255, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 20,

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

Atenciosamente, a

ANDRÉ WILER SIL 'ÍA FAGUNDES
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